
DIÁRIO DA JUSTIÇA
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Edição nº 22/2013 Brasília - DF, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2013

1

SUMÁRIO

Presidência ................................................................................................................................................................................................................2
Secretaria Geral .................................................................................................................................................................................................. 18

Secretaria Processual .................................................................................................................................................................................... 18



Edição nº 22/2013 Brasília - DF, segunda-feira, 4 de fevereiro de 2013

2

Presidência
EMENDA Nº 1, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Altera os arts. 1 o , 2 o , 6 o , 7 o , 8 o  9 o , 10, 12, 13, 15, 16, 18 e os Anexos I, II, III e IV da Resolução n o  125, de 29 de novembro de 2010.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA , no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais,

CONSIDERANDO  a decisão plenária tomada na 161 a  Sessão Ordinária, realizada em 11 de dezembro de 2012, nos autos do
procedimento de Ato n° 0004616-28.2012.2.00.0000;

CONSIDERANDO  competir ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem
como zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de Justiça e a responsabilidade social são objetivos estratégicos
do Poder Judiciário, nos termos da Resolução n° 70/CNJ, de 18 de março de 2009;

CONSIDERANDO  que o direito de acesso à Justiça previsto no art. 5 o , XXXV, da Constituição Federal, além da vertente formal perante
os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica justa;

CONSIDERANDO  caber ao Poder Judiciário estabelecer política pública de tratamento adequado aos problemas jurídicos e aos conflitos
de interesses, que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, os serviços prestados
nos processos judiciais, bem como incentivar sua solução mediante outros mecanismos, em especial os consensuais, como a mediação e a
conciliação;

CONSIDERANDO  que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e
que os programas já implementados no país têm reduzido a judicialização dos conflitos de interesses, a quantidade de recursos e de execução
de sentenças;

CONSIDERANDO  que a organização dos serviços de conciliação, mediação, práticas autocompositivas inominadas e outros métodos
consensuais de solução de conflitos devem servir de princípio e base para a criação de Juízos de resolução consensual de conflitos, verdadeiros
órgãos judiciais especializados na matéria;

CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 2002/12 do Conselho Econômico e Social da Organização das Nações Unidas, que
estabelece princípios básicos de Justiça Restaurativa;

RESOLVE:

Art. 1 o  Os arts. 1 o , 2 o , 6 o , 7 o , 8 o , 9 o , 10, 12, 13, 15, 16, 18 e os Anexos I e III da Resolução n° 125, de 29 de novembro de
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de interesses, tendente a assegurar a todos o direito à
solução dos conflitos por meios adequados à sua natureza e peculiaridade.

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe oferecer mecanismos de soluções de controvérsias, em especial os chamados meios
consensuais, como a mediação e a conciliação bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão. Nas hipóteses em que este atendimento
de cidadania não for imediatamente implantado, esses serviços devem ser gradativamente ofertados no prazo de 12 (doze) meses.

Art. 2o Na implementação da política Judiciária Nacional, com vista à boa qualidade dos serviços e à disseminação da cultura de
pacificação social, serão observados:

I - centralização das estruturas judiciárias;

II - adequada formação e treinamento de servidores, conciliadores e mediadores;

III - acompanhamento estatístico específico.

[...]

Art. 6o Para desenvolvimento dessa rede, caberá ao CNJ:

I - estabelecer diretrizes para implementação da política pública de tratamento adequado de conflitos a serem observadas pelos Tribunais;
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II - desenvolver conteúdo programático mínimo e ações voltadas à capacitação em métodos consensuais de solução de conflitos, para
magistrados da Justiça Estadual e da Justiça Federal, servidores, mediadores, conciliadores e demais facilitadores da solução consensual de
controvérsias, ressalvada a competência da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM;

III - providenciar que as atividades relacionadas à conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de conflitos sejam
consideradas nas promoções e remoções de magistrados pelo critério do merecimento;

IV - regulamentar, em código de ética, a atuação dos conciliadores, mediadores e demais facilitadores da solução consensual de
controvérsias;

V - buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições públicas e privadas da área de ensino, para a criação de
disciplinas que propiciem o surgimento da cultura da solução pacífica dos conflitos, bem como que, nas Escolas de Magistratura, haja módulo
voltado aos métodos consensuais de solução de conflitos, no curso de iniciação funcional e no curso de aperfeiçoamento;

VI - estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, Defensorias Públicas, Procuradorias e Ministério Público,
estimulando sua participação nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e valorizando a atuação na prevenção dos litígios;

VII - realizar gestão junto às empresas, públicas e privadas, bem como junto às agências reguladoras de serviços públicos, a fim de
implementar práticas autocompositivas e desenvolver acompanhamento estatístico, com a instituição de banco de dados para visualização de
resultados, conferindo selo de qualidade;

VIII - atuar junto aos entes públicos e grandes litigantes de modo a estimular a autocomposição.

Art. 7o Os Tribunais deverão criar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de
Conflitos, compostos por magistrados da ativa ou aposentados e servidores, preferencialmente atuantes na área, com as seguintes atribuições,
entre outras:

I - desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos de interesses, estabelecida nesta Resolução;

II - planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento da política e suas metas;

III - atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos integrantes da rede mencionada nos arts. 5o e 6o;

IV - instalar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania que concentrarão a realização das sessões de conciliação e mediação
que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, dos órgãos por eles abrangidos;

V - incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização permanente de magistrados, servidores, conciliadores e mediadores
nos métodos consensuais de solução de conflitos;

VI - propor ao Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes públicos e privados para atender aos fins desta Resolução.

§ 1o A criação dos Núcleos e sua composição deverão ser informadas ao Conselho Nacional de Justiça.

§ 2o Os Núcleos poderão estimular programas de mediação comunitária, desde que esses centros comunitários não se confundam com
os Centros de conciliação e mediação judicial, previstos no Capítulo III, Seção II.

§ 3o Nos termos do art. 73 da Lei n° 9.099/95 e dos arts. 112 e 116 da Lei n° 8.069/90, os Núcleos poderão centralizar e estimular
programas de mediação penal ou qualquer outro processo restaurativo, desde que respeitados os princípios básicos e processos restaurativos
previstos na Resolução n° 2002/12 do Conselho Econômico e Social da Organização das Nações Unidas e a participação do titular da ação
penal em todos os atos.

§ 4o Na hipótese de conciliadores e mediadores que atuem em seus serviços, os Tribunais deverão criar e manter cadastro, de forma a
regulamentar o processo de inscrição e de desligamento desses facilitadores.

Art. 8o Para atender aos Juízos, Juizados ou Varas com competência nas áreas cível, fazendária, previdenciária, de família ou dos
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e Fazendários, os Tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania
("Centros"), unidades do Poder Judiciário, preferencialmente, responsáveis pela realização das sessões e audiências de conciliação e mediação
que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo atendimento e orientação ao cidadão.

§ 1o As sessões de conciliação e mediação pré-processuais deverão ser realizadas nos Centros, podendo, excepcionalmente, serem
realizadas nos próprios Juízos, Juizados ou Varas designadas, desde que o sejam por conciliadores e mediadores cadastrados pelo Tribunal
(inciso VI do art. 7o) e supervisionados pelo Juiz Coordenador do Centro (art. 9o).

§ 2o Os Centros poderão ser instalados nos locais onde exista mais de uma unidade jurisdicional com pelo menos uma das competências
referidas no caput e, obrigatoriamente, serão instalados a partir de 5 (cinco) unidades jurisdicionais.

§ 3o Nas Comarcas das Capitais dos Estados e nas sedes das Seções e Regiões Judiciárias, bem como nas Comarcas do interior,
Subseções e Regiões Judiciárias de maior movimento forense, o prazo para a instalação dos Centros será de 4 (quatro) meses a contar do início
de vigência desta Resolução.

§ 4o Nas demais Comarcas, Subseções e Regiões Judiciárias, o prazo para a instalação dos Centros será de 12 (doze) meses a contar
do início de vigência deste ato.

§ 5o Os Tribunais poderão, excepcionalmente, estender os serviços do Centro a unidades ou órgãos situados em locais diversos, desde
que próximos daqueles referidos no § 2o, e instalar Centros nos chamados Foros Regionais, nos quais funcionem 2 (dois) ou mais Juízos,
Juizados ou Varas, observada a organização judiciária local.

§ 6o Os Centros poderão ser organizados por áreas temáticas, como centros de conciliação de juizados especiais, família, precatórios
e empresarial, dentre outros, juntamente com serviços de cidadania.

§ 7o O coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania poderá solicitar feitos de outras unidades judiciais com o
intuito de organizar pautas concentradas ou mutirões, podendo, para tanto, fixar prazo.

§ 8o Para efeito de estatística de produtividade, as sentenças homologatórias prolatadas em razão da solicitação estabelecida no
parágrafo anterior reverterão ao juízo de origem, e as sentenças decorrentes da atuação pré-processual ao coordenador do Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania.
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Art. 9o Os Centros contarão com um juiz coordenador e, se necessário, com um adjunto, aos quais caberão a sua administração e a
homologação de acordos, bem como a supervisão do serviço de conciliadores e mediadores. Os magistrados da Justiça Estadual e da Justiça
Federal serão designados pelo Presidente de cada Tribunal dentre aqueles que realizaram treinamento segundo o modelo estabelecido pelo
CNJ, conforme Anexo I desta Resolução.

§ 1o Caso o Centro atenda a grande número de Juízos, Juizados ou Varas, o respectivo juiz coordenador poderá ficar designado
exclusivamente para sua administração.

§ 2o Os Tribunais deverão assegurar que nos Centros atuem servidores com dedicação exclusiva, todos capacitados em métodos
consensuais de solução de conflitos e, pelo menos, um deles capacitado também para a triagem e encaminhamento adequado de casos.

§ 3o O treinamento dos servidores referidos no parágrafo anterior deverá observar as diretrizes estabelecidas pelo CNJ conforme Anexo
I desta Resolução.

Art. 10. Os Centros deverão obrigatoriamente abranger setor de solução pré-processual de conflitos, setor de solução processual de
conflitos e setor de cidadania.

[...]

Art. 12. Nos Centros, bem como todos os demais órgãos judiciários nos quais se realizem sessões de conciliação e mediação, somente
serão admitidos mediadores e conciliadores capacitados na forma deste ato (Anexo I), cabendo aos Tribunais, antes de sua instalação, realizar
o curso de capacitação, podendo fazê-lo por meio de parcerias.

§ 1o Os Tribunais que já realizaram a capacitação referida no caput poderão dispensar os atuais mediadores e conciliadores da exigência
do certificado de conclusão do curso de capacitação, mas deverão disponibilizar cursos de treinamento e aperfeiçoamento, na forma do Anexo
I, como condição prévia de atuação nos Centros.

§ 2o Todos os conciliadores, mediadores e outros especialistas em métodos consensuais de solução de conflitos deverão submeter-se
a reciclagem permanente e à avaliação do usuário.

§ 3o Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de mediadores e conciliadores deverão observar o conteúdo programático,
com número de exercícios simulados e carga horária mínimos estabelecidos pelo CNJ (Anexo I) e deverão ser seguidos necessariamente de
estágio supervisionado.

§ 4o Os mediadores, conciliadores e demais facilitadores do entendimento entre as partes ficarão sujeitos ao código de ética estabelecido
pelo Conselho (Anexo II).

Art. 13. Os Tribunais deverão criar e manter banco de dados sobre as atividades de cada Centro, com as informações constantes do
Portal da Conciliação.

[...]

Art. 15. Fica criado o Portal da Conciliação, a ser disponibilizado no sítio do CNJ na rede mundial de computadores, com as seguintes
funcionalidades, entre outras:

I - publicação das diretrizes da capacitação de conciliadores e mediadores e de seu código de ética;

II - relatório gerencial do programa, por Tribunal, detalhado por unidade judicial e por Centro;

III - compartilhamento de boas práticas, projetos, ações, artigos, pesquisas e outros estudos;

IV - fórum permanente de discussão, facultada a participação da sociedade civil;

V - divulgação de notícias relacionadas ao tema;

VI - relatórios de atividades da "Semana da Conciliação".

Parágrafo único. A implementação do Portal será gradativa, observadas as possibilidades técnicas, sob a responsabilidade do CNJ.

Art. 16. O disposto na presente Resolução não prejudica a continuidade de programas similares já em funcionamento, cabendo aos
Tribunais, se necessário, adaptá-los aos termos deste ato.

Parágrafo único. Em relação aos Núcleos e Centros, os Tribunais poderão utilizar siglas e denominações distintas das referidas nesta
Resolução, desde que mantidas as suas atribuições previstas no Capítulo III.

[...]

Art. 18. Os Anexos integram esta Resolução e possuem caráter vinculante.

[?]

ANEXO I

DOS CURSOS DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

Considerando que a política pública de formação de instrutores em mediação e conciliação do Conselho Nacional de Justiça tem
destacado entre seus princípios informadores a qualidade dos serviços como garantia de acesso a uma ordem jurídica justa, desenvolveu-se
inicialmente conteúdo programático mínimo a ser seguido pelos Tribunais nos cursos de capacitação de serventuários da justiça, conciliadores
e mediadores. Todavia, constatou-se que os referidos conteúdos programáticos estavam sendo implantados sem os exercícios simulados e
estágios supervisionados necessários à formação de mediadores e conciliadores.

Para esse fim mostrou-se necessário alterar o conteúdo programático para recomendar-se a adoção de cursos nos moldes dos conteúdos
programáticos aprovados pelo Comitê Gestor do Movimento pela Conciliação. Destarte, os treinamentos referentes a Políticas Públicas de
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Resolução de Disputas (ou introdução aos meios adequados de solução de conflitos), Conciliação e Mediação devem seguir as diretrizes indicadas
no Portal da Conciliação, com sugestões de slides e exemplos de exercícios simulados a serem utilizados nas capacitações, devidamente
aprovados pelo Comitê Gestor da Conciliação.

Os referidos treinamentos somente poderão ser conduzidos por instrutores certificados e autorizados pelos Núcleos Permanentes de
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos.

ANEXO III

CÓDIGO DE ÉTICA DE CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS INTRODUÇÃO

O Conselho Nacional de Justiça, a fim de assegurar o desenvolvimento da Política Pública de tratamento adequado dos conflitos e a
qualidade dos serviços de conciliação e mediação enquanto instrumentos efetivos de pacificação social e de prevenção de litígios, institui o
Código de Ética, norteado por princípios que formam a consciência dos terceiros facilitadores, como profissionais, e representam imperativos
de sua conduta.

Dos princípios e garantias da conciliação e mediação judiciais

Art. 1o - São princípios fundamentais que regem a atuação de conciliadores e mediadores judiciais: confidencialidade, decisão informada,
competência, imparcialidade, independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, empoderamento e validação.

I - Confidencialidade - dever de manter sigilo sobre todas as informações obtidas na sessão, salvo autorização expressa das partes,
violação à ordem pública ou às leis vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos envolvidos, em qualquer
hipótese;

II - Decisão informada - dever de manter o jurisdicionado plenamente informado quanto aos seus direitos e ao contexto fático no qual
está inserido;

III - Competência - dever de possuir qualificação que o habilite à atuação judicial, com capacitação na forma desta Resolução, observada
a reciclagem periódica obrigatória para formação continuada;

IV - Imparcialidade - dever de agir com ausência de favoritismo, preferência ou preconceito, assegurando que valores e conceitos pessoais
não interfiram no resultado do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais aceitando qualquer espécie de favor
ou presente;

V - Independência e autonomia - dever de atuar com liberdade, sem sofrer qualquer pressão interna ou externa, sendo permitido recusar,
suspender ou interromper a sessão se ausentes as condições necessárias para seu bom desenvolvimento, tampouco havendo dever de redigir
acordo ilegal ou inexequível;

VI - Respeito à ordem pública e às leis vigentes - dever de velar para que eventual acordo entre os envolvidos não viole a ordem pública,
nem contrarie as leis vigentes;

VII - Empoderamento - dever de estimular os interessados a aprenderem a melhor resolverem seus conflitos futuros em função da
experiência de justiça vivenciada na autocomposição;

VIII - Validação - dever de estimular os interessados perceberem-se reciprocamente como serem humanos merecedores de atenção e
respeito.

Das regras que regem  o procedimento de conciliação/mediação

Art. 2o As regras que regem o procedimento da conciliação/mediação são normas de conduta a serem observadas pelos conciliadores/
mediadores para o bom desenvolvimento daquele, permitindo que haja o engajamento dos envolvidos, com vistas à sua pacificação e ao
comprometimento com eventual acordo obtido, sendo elas:

I - Informação - dever de esclarecer os envolvidos sobre o método de trabalho a ser empregado, apresentando-o de forma completa,
clara e precisa, informando sobre os princípios deontológicos referidos no Capítulo I, as regras de conduta e as etapas do processo;

II - Autonomia da vontade - dever de respeitar os diferentes pontos de vista dos envolvidos, assegurando-lhes que cheguem a uma decisão
voluntária e não coercitiva, com liberdade para tomar as próprias decisões durante ou ao final do processo e de interrompê-lo a qualquer momento;

III - Ausência de obrigação de resultado - dever de não forçar um acordo e de não tomar decisões pelos envolvidos, podendo, quando
muito, no caso da conciliação, criar opções, que podem ou não ser acolhidas por eles;

IV - Desvinculação da profissão de origem - dever de esclarecer aos envolvidos que atuam desvinculados de sua profissão de origem,
informando que, caso seja necessária orientação ou aconselhamento afetos a qualquer área do conhecimento poderá ser convocado para a
sessão o profissional respectivo, desde que com o consentimento de todos;

V - Compreensão quanto à conciliação e à mediação - Dever de assegurar que os envolvidos, ao chegarem a um acordo, compreendam
perfeitamente suas disposições, que devem ser exequíveis, gerando o comprometimento com seu cumprimento.

Das responsabilidades e sanções do conciliador/mediador

Art. 3o Apenas poderão exercer suas funções perante o Poder Judiciário conciliadores e mediadores devidamente capacitados e
cadastrados pelos Tribunais, aos quais competirá regulamentar o processo de inclusão e exclusão no cadastro.
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Art. 4o O conciliador/mediador deve exercer sua função com lisura, respeitar os princípios e regras deste Código, assinar, para tanto, no
início do exercício, termo de compromisso e submeter-se às orientações do Juiz Coordenador da unidade a que esteja vinculado.

Art. 5o Aplicam-se aos conciliadores/mediadores os motivos de impedimento e suspeição dos juízes, devendo, quando constatados,
serem informados aos envolvidos, com a interrupção da sessão e a substituição daqueles.

Art. 6o No caso de impossibilidade temporária do exercício da função, o conciliador ou mediador deverá informar com antecedência ao
responsável para que seja providenciada sua substituição.

Art. 7o O conciliador ou mediador fica absolutamente impedido de prestar serviços profissionais, de qualquer natureza, aos envolvidos
em processo de conciliação/mediação sob sua condução.

Art. 8o O descumprimento dos princípios e regras estabelecidos neste Código, bem como a condenação definitiva em processo criminal,
resultará na exclusão do conciliador/mediador do respectivo cadastro e no impedimento para atuar nesta função em qualquer outro órgão do
Poder Judiciário nacional.

Parágrafo único - Qualquer pessoa que venha a ter conhecimento de conduta inadequada por parte do conciliador/mediador poderá
representar ao Juiz Coordenador a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

Art. 2 o  Ficam revogados os Anexos II e IV da Resolução n° 125, de 29 de novembro de 2010.

Art. 3 o  Publique-se e dê-se ciência aos Tribunais.

Ministro Joaquim Barbosa

Presidente

PORTARIA Nº 11, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas atribuições e considerando o teor do art. 3º da Resolução
CNJ nº 164, de 14 de novembro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Juiz Auxiliar da Presidência Marivaldo Dantas de Araújo para integrar o Fórum Nacional de Coordenação das Ações
do Poder Judiciário em relação aos Preparativos da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Joaquim Barbosa

Presidente

PORTARIA Nº 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Conjunta nº 2 CNJ/CNMP/2011, que institui os cadastros nacionais de informações de ações
coletivas, inquéritos e termos de ajustamento de conduta, e ante o teor da Portaria CNJ nº 88/2011;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, para auxiliar os membros do Comitê Gestor do Cadastro Nacional de Ações Coletivas:

- Desembargador Pedro Carlos Bitencourt Marcondes, Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais;

- Juíza do Trabalho Substituta Maria Rita Manzarra de Moura Garcia, Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região;

- Procurador da República no Estado do Pará Ubiratan Cazetta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministro Joaquim Barbosa

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 169, DE 316 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a retenção de provisões de encargos trabalhistas, previdenciários e outros a serem pagos às empresas contratadas para
prestar serviços, com mão de obra residente nas dependências de unidades jurisdicionadas ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Processo nº 0006358-88.2012.2.00.0000, na 161ª Sessão Ordinária,
realizada em 11 de dezembro de 2012;

CONSIDERANDO a necessidade de a Administração Pública manter rigoroso controle das despesas contratadas e assegurar o
pagamento das obrigações trabalhistas de empregados alocados na execução de contratos quando a prestação dos serviços ocorrer nas
dependências de unidades jurisdicionadas ao CNJ;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que, doravante, as rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS
por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIO
EDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário sejam deduzidas do pagamento do valor mensal devido
às empresas contratadas para prestação de serviços, com previsão de mão de obra residente nas dependências de órgão jurisdicionado ao CNJ,
e depositadas exclusivamente em banco público oficial.

Parágrafo único. Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser efetivados em conta-corrente vinculada - bloqueada para
movimentação -, aberta no nome da contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade e com movimentação somente por ordem do
Tribunal ou do Conselho contratante.

Art. 2º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta- corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, serão
providenciadas pelo ordenador de despesas do Tribunal ou do Conselho ou por servidor previamente designado pelo ordenador.

Art. 3º Os depósitos, acrescidos do percentual de lucro incidente sobre os valores das rubricas indicadas no art. 1º desta resolução, serão
efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação própria.

Art. 4º O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes rubricas:

I - férias;

II - 1/3 constitucional;

III - 13º salário;

IV - multa do FGTS por dispensa sem justa causa;

V - incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário; e

VI - percentual de lucro incidente sobre os encargos retidos.

Art. 5º Os tribunais ou os conselhos deverão firmar termo de cooperação com banco público oficial, conforme modelo constante no
Anexo I, que terá efeito subsidiário a esta Resolução, determinando os termos para a abertura da conta-corrente vinculada - bloqueada para
movimentação -.

Parágrafo único. Os tribunais ou os conselhos poderão negociar, com banco público oficial, a isenção ou redução de tarifas bancárias
para a abertura e a movimentação da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação .

Art. 6º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa vencedora do certame será sucedida
dos seguintes atos:

I - solicitação pelo Tribunal ou pelo Conselho contratante ao Banco, mediante ofício, de abertura de conta-corrente vinculada - bloqueada
para movimentação -, no nome da empresa, conforme modelo constante no termo de cooperação, devendo o banco público oficiar ao Tribunal
ou ao Conselho sobre a abertura da referida conta-corrente, na forma do modelo consignado no supracitado termo de cooperação;

II - assinatura, pela empresa contratada, no prazo de vinte dias, a contar da notificação do Tribunal ou do Conselho, dos documentos
de abertura da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação - e de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao
Tribunal ou ao Conselho ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização do Tribunal ou do
Conselho, conforme modelo indicado no termo de cooperação.

Art. 7º Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação de valores da conta vinculada mediante autorização do Tribunal ou do
Conselho, que deverá expedir ofício ao banco público oficial, conforme modelo constante no termo de cooperação.
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Parágrafo único. Após a movimentação da conta-corrente, o banco público oficial comunicará ao Tribunal ou ao Conselho, por meio de
ofício, conforme modelo indicado no termo de cooperação.

Art. 8º Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação -, serão remunerados pelo índice da poupança ou por outro definido
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade.

Art. 9º Os valores referentes às rubricas mencionadas no art. 4º serão retidos do pagamento mensal à empresa contratada, desde que
a prestação dos serviços ocorra nas dependências de órgão jurisdicionado ao CNJ, independentemente da unidade de medida contratada, ou
seja, posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço etc.

Art. 10. A verificação dos percentuais das rubricas indicadas no edital de licitação e contrato, o acompanhamento, o controle, a conferência
dos cálculos efetuados, a confirmação dos valores e da documentação apresentada e demais verificações pertinentes, bem como a autorização
para movimentar a conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, serão efetuados nas áreas de administração ou orçamento e
finanças, a critério do ordenador de despesas do Tribunal ou do Conselho, que deverá disciplinar as atribuições de cada área.

Parágrafo único. O ordenador de despesas estabelecerá a unidade administrativa do Tribunal ou do Conselho responsável pela definição
dos percentuais das rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução.

Art. 11. Os editais referentes às contratações de serviços que devem ser prestados nas dependências do Tribunal ou do Conselho, com
previsão de mão de obra residente, deverão conter expressamente o disposto no art. 9º desta Resolução.

Art. 12. A empresa contratada poderá solicitar autorização do Tribunal ou do Conselho para:

I - resgatar da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, os valores despendidos com o pagamento de verbas
trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 4º desta resolução, desde que comprovado
tratar-se dos empregados alocados pela empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e

II - movimentar os recursos da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, diretamente para a conta-corrente dos
empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas
rubricas indicadas no art. 4º desta resolução.

§ 1º Para resgatar os recursos da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, conforme previsto no inciso I deste artigo,
a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à unidade competente do Tribunal ou do
Conselho os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 4º desta resolução, podendo
requerer o resgate do lucro incidente sobre as rubricas pagas pela contratada.

§ 2º Os tribunais ou os conselhos, por meio de seus setores competentes, expedirão, após a confirmação do pagamento das verbas
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, acrescido do valor do lucro incidente sobre as rubricas pagas, encaminhando
a referida autorização ao banco público no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa.

§ 3º Na situação descrita no inciso II deste artigo, o Tribunal ou o Conselho solicitará ao banco público oficial que, no prazo de dez dias
úteis, contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos.

Art. 13. Eventuais saldos da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação - somente serão liberados à empresa contratada
se após dois anos do término do contrato o empregado que estava alocado na execução do contrato não acionar a justiça do trabalho.

Art. 14. Quando os valores a serem liberados da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, se referirem à rescisão do
contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com mais de um ano de serviço, o Tribunal
ou Conselho deverá requerer, por meio da contratada, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou da autoridade do
Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão corretos.

Parágrafo único. No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a empresa contratada poderá adotar um dos
procedimentos indicados nos incisos do art. 12 desta resolução, devendo apresentar ao Tribunal ou ao Conselho, na situação consignada no
inciso II do referido artigo, no prazo de dez dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta-corrente do empregado,
a documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários.

Art. 15. Nos casos de determinação judicial para bloqueio e transferência de valor da conta-corrente vinculada para a conta-corrente
judicial, o Tribunal ou o Conselho deverá notificar a empresa contratada sobre a ordem judicial e informar que o valor transferido judicialmente
será glosado por ocasião do primeiro pagamento e dos subsequentes a serem efetuados à empresa e depositados na conta-corrente vinculada
para recomposição do saldo, conforme previsto em contrato.

Art. 16. A empresa contratada deverá atender à solicitação de assinatura dos documentos de abertura da conta-corrente vinculada -
bloqueada para movimentação -, em banco público indicado pelo Tribunal ou pelo Conselho, nos termos estabelecidos no inciso II do art. 6º
desta Resolução.

Art. 17. No edital de licitação e no contrato devem constar:

I - os percentuais das rubricas indicadas no art. 4º desta resolução, para fins de retenção;

II - os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da conta-corrente vinculada, negociadas com o banco público oficial,
conforme previsto no parágrafo único do art. 5º

III - a indicação de que eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-corrente vinculada deverão ser suportadas na taxa de
administração constante na proposta comercial da empresa, caso não seja possível a negociação prevista no inciso anterior;

IV - a forma e o índice de remuneração dos saldos da conta-corrente vinculada, conforme consta no art. 8º desta resolução;

V - a indicação de que haverá retenção sobre o montante mensal do pagamento devido à empresa dos valores das rubricas previstas
no art. 4º desta resolução;

VI - a forma de liberação de eventuais saldos da conta-corrente vinculada, conforme dispõe o art. 13 desta resolução;

VII - a necessidade de a contratada recompor os saldos da conta-corrente vinculada, nos casos de determinação judicial para bloqueio
e transferência de valores, conforme dispõe o art. 15 desta resolução;
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VIII - a indicação de que será retido do pagamento do valor mensal devido à contratada e depositado na conta-corrente vinculada, na
forma estabelecida no parágrafo único do art. 1º desta resolução, o valor das despesas com a cobrança de abertura e de manutenção da referida
conta-corrente, caso o banco público promova desconto(s) diretamente na conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -; e

IX - a penalização a que está sujeita a contratada, no caso de descumprimento do prazo indicado no inciso II do art. 6º desta Resolução.

Art. 18. Os contratos firmados antes da publicação desta Resolução devem observar a Resolução CNJ nº 98/2009.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Joaquim Barbosa

Presidente

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CNJ nº _______/20____

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ______/______

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE

SI CELEBRAM O TRIBUNAL/CONSELHO E O

BANCO________________________.

O TRIBUNAL __________ou  CONSELHO _________ , sediado _________________________________________, _____________/
____, CNPJ nº ____________________, doravante denominado TRIBUNAL/ CONSELHO, neste ato representado pelo
_______________________________, Doutor _________________, portador da Carteira de Identidade n.º ___________, CPF nº
______________, e, de outro lado, o BANCO _________________, com sede __________________________________, ______________/
____, CNPJ nº ________________, daqui por diante denominado BANCO, neste ato representado pelo seu GERENTE, o Senhor
______________________, portador da Carteira de Identidade n.º ______________, CPF nº __________________, têm justo e acordado
celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de
contas bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de
contratos firmados pelo Tribunal ou pelo Conselho, mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CL T - Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Proponen te - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com o Tribunal ou o Conselho.

3. Rub ricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pelo Tribunal ou pelo Conselho.

4. Co nta-Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação - conta-corrente aberta em nome dos Proponentes de cada Contrato
firmado, a ser utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

5. Usuário(s) - servidor(es) do Tribunal ou do Conselho, e por ele formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas
para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de Auto Atendimento do BANCO.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO
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O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para abertura de contas-correntes
específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados
pelo Tribunal  ou pelo  Conselho, bem como viabilizar o acesso do Tribunal ou do  Conselho aos saldos e extratos das contas abertas.

1.  Para cada Contrato será aberta uma conta-corrente vinculada em nome do Proponente do Contrato.

2.  A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos
e de formação de preços dos contratos firmados pelo Tribunal ou pelo Conselho, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada
Conta-Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação -.

3.  A movimentação dos recursos na Conta-Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação - será providenciada exclusivamente
à ordem do Tribunal ou do Conselho.

4.  Será facultada ao Tribunal ou ao Conselho a movimentação de recursos da Conta- Corrente Vinculada - bloqueada para
movimentação - para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO FLUXO OPERACIONAL

A abertura, captação e movimentação dos recursos se dará conforme o fluxo operacional a seguir:

1º)   Tribunal  ou Conselho firma o Contrato com os Proponentes.

2º)   Tribunal  ou Conselho envia ao BANCO arquivo em meio magnético, em leiaute específico previamente acordado entre o Tribunal
ou o  Conselho e o BANCO para abertura de Conta-Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação - em nome do Proponente que
tiver Contrato firmado.

3º)   BANCO recebe arquivo transmitido pelo Tribunal ou pelo  Conselho e abre Conta-Corrente Vinculada - bloqueada para
movimentação -, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências do BANCO no território nacional.

4º)   BANCO envia ao Tribunal ou ao  Conselho arquivo retorno em leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes,
contendo o número da Conta-Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação - aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais
rejeições, indicando seus motivos.

5º)   Tribunal  ou Conselho, excepcionalmente e quando não for possível a abertura da conta-corrente por meio dos sistemas do BANCO,
envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, à agência do BANCO, solicitando a abertura manual da Conta-Corrente Vinculada
- bloqueada para movimentação -.

6º)   BANCO informa ao Tribunal  ou ao  Conselho , na forma do Anexo II do presente instrumento, o número da Conta-Corrente
Vinculada - bloqueada para movimentação - aberta em caráter de excepcionalidade.

7º)   Tribunal  ou  Conselho credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pelo
Tribunal  ou pelo  Conselho na Conta-Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação - aberta e mantida exclusivamente nas agências
do BANCO, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pelo Tribunal ou pelo  Conselho e pelo BANCO.

8º)   Tribunal  ou Conselho solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo III do presente Instrumento.

9º)   BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta Corrente Vinculadas - bloqueada para movimentação - efetuada
pelo Tribunal ou pelo  Conselho confirmando por meio de ofício, nos moldes indicado no Anexo IV deste Instrumento.

10º)   BANCO disponibiliza ao Tribunal ou ao  Conselho aplicativo, via internet, para consulta de saldos e extratos das Contas-Correntes
Vinculadas - bloqueadas para movimentação -.

10.1 O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:
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10.1.1. O acesso às Contas-Correntes Vinculadas - bloqueadas para movimentação - pelo Tribunal  ou pelo  Conselho fica
condicionado à expressa autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo V deste instrumento, formalizada pelos
Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da documentação junto à agência do BANCO.

10.1.2. Os recursos depositados nas Contas-Correntes Vinculadas - bloqueadas para movimentação - serão aplicados
automaticamente, pelo BANCO, em caderneta de poupança, de acordo com as regras estabelecidas pelo Governo Federal, com remuneração
mensal, ou outro índice, sempre escolhido o de maior rentabilidade.

CLÁUSULA QUARTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Ao Tribunal ou ao  Conselho compete:

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, para amparar a
utilização de qualquer aplicativo.

2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VI do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para os quais o BANCO
atribuirá poderes de administradores nos aplicativos dos sistemas de Auto Atendimento do BANCO que, além de poderem efetuar consultas
aos saldos e extratos das Contas- Correntes Vinculadas - bloqueadas para movimentação -, terão a faculdade de criar quantas chaves de
usuários forem necessárias, com poderes apenas de consulta a saldos e impressão de extratos das Contas-Correntes Vinculadas - bloqueadas
para movimentação.

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando a abertura das Contas-Correntes
Vinculadas - bloqueadas para movimentação -.

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, a abertura, em casos de Contas-Correntes Vinculadas -
bloqueadas para movimentação -, em nome dos Proponentes.

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-Correntes Vinculadas - bloqueadas
para movimentação -.

6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VII do presente instrumento, a abertura das Contas-Correntes Vinculadas
- bloqueadas para movimentação -, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a regularização, entrega de
documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo V deste instrumento, para que o Tribunal
ou o  Conselho possa ter acesso aos saldos e extratos da conta-corrente vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras.

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Auto Atendimento, por intermédio
do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-Correntes Vinculadas - bloqueadas para movimentação -.

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.

9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Auto Atendimento do BANCO.

10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Auto Atendimento do BANCO.

11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas
dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Auto Atendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las,
imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou erros de
processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da
conexão aos sistemas de Auto Atendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.
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14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão aos sistemas
de Auto Atendimento.

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Auto Atendimento colocados à sua
disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas integrantes do
Tribunal ou do  Conselho, que não sejam usuários, e as normas de segurança da informação do BANCO.

CLÁUSULA QUINTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO

Ao BANCO compete:

1. Disponibilizar os sistemas de Auto Atendimento ao Tribunal ou ao  Conselho.

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de Auto
Atendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por outra de
conhecimento exclusivo do usuário.

3. Informar ao Tribunal ou ao  Conselho quaisquer alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de
Auto Atendimento.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento;

5. Processar os arquivos remetidos pelo Tribunal ou pelo  Conselho destinados a abrir Contas-Correntes Vinculadas - bloqueadas
para movimentação -.

6. Gerar e encaminhar, via sistema de Auto Atendimento, os arquivos retorno do resultado das aberturas das Contas-Correntes
Vinculadas - bloqueadas para movimentação -.

7. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento.

8. Informar ao Tribunal ou ao  Conselho os procedimentos adotados, em atenção aos ofícios recebidos.

CLÁUSULA SEXTA

DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso
II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pelo Tribunal ou pelo  Conselho, até o 5º (quinto)
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, poderão ser aditadas,
modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste
Instrumento como um todo, único e indivisível.

CLÁUSULA NONA
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DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do descumprimento de qualquer
das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou
materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação previa da parte que dele se desinteressar, com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DEZ

DO FORO

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre
os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser
resolvidos desta forma, serão dirimidos pela Justiça Federal de ________________________/___.

E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante
as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.

_______________/___, ___ de _____________________de 20___

Assinatura do representante do Tribunal ou do  Conselho Assinatura do representante do BANCO

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº

Ofício nº _____/_____ - Tribunal  ou  Conselho

____________, ____ de _______________de 20__.

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(Endereço com CEP)

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica ____ nº ____/_____, firmado com essa instituição, para solicitar que, excepcionalmente,
promova abertura de conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, em nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber
recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado por este Tribunal
ou por este  Conselho :

CNPJ: __________________________

Razão Social: ___________________________________________________________

Nome Personalizado: _____________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________________

Representante Legal: _____________________________________________________

CPJ do Representante Legal: ______________________
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Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente

designado pelo ordenador

Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº

MINUTA

BANCO (LOGOTIPO

 

___________, ___ de ___________ de 20__.

Senhor __________________________________________,

(nome do representante do Tribunal ou do  Conselho)

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - ___, de ___/___/20__, informo o número da Conta-Corrente Vinculada - bloqueada para
movimentação, aberta em nome do Proponente ____________________________________________,

(nome do Proponente)

inscrito no CNPJ sob o nº _________________________, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de
custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado por esse Tribunal  ou por esse  Conselho:

Número da Conta: ___________________

Prefixo da Agência: ____________

Atenciosamente,

_______________________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO.

Ao Senhor

Nome e cargo do representante do Tribunal ou do Conselho

Endereço

Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº

MINUTA
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Ofício nº /20__ - _____

____________, ____ de ______________ de 200__

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta nº______ da agência nº _______de titularidade
de __________________,

(nome do proponente)

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de
custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado por este Tribunal ou por este  Conselho, e CREDITAR nas seguintes contas-
correntes:

Banco Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente

designado pelo ordenador

Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº

MINUTA

BANCO (LOGOTIPO)

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)

___________, ___ de ___________ de 20__.
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Senhor __________________________________________,

(nome do representante do Tribunal ou do Conselho)

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de DEBITO na conta-corrente
vinculada - bloqueada para movimentação - de nº _________ da agência nº ________ do BANCO e CRÉDITO nas seguintes contas-correntes:

 

CREDITAR

Banco Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,

_________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO.

Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº

MINUTA

A U T O R I Z A Ç Ã O

À Agência ______________________ do BANCO ___________

(endereço da agência)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o Tribunal _______________ ou  Conselho _________________ solicite a
essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na conta-corrente vinculada nº
________________ - bloqueada para movimentação -, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da
planilha de custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado com o Tribunal ou com o Conselho, bem como tenha acesso
irrestrito dos saldos da referida conta-corrente, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

Atenciosamente,

____________________________

(local e data)

________________________________

Assinatura do titular da conta-corrente
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Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº

Oficio nº ______/20___ - _____

___________, ____ de ______________ de 20___

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito providenciar a geração de chaves, padrão ____, e senhas iniciais de acesso, aos aplicativos dos sistemas de Auto Atendimento
desse BANCO, para os servidores a seguir indicados:

CPF Nome Documento/Poderes

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente

designado pelo ordenador

 

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº

Oficio nº ______/20___ - _____

___________, ____ de ______________ de 20___

A(o) Senhor(a)

(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal ou pelo Conselho)

(endereço da empresa com CEP)
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Senhor Sócio-Proprietário,

Informo a abertura da conta-corrente vinculada nº ___________________ - bloqueada para movimentação -, pertencente ao CNPJ sob
nº ________________________, na Agência nº ___________ do BANCO_________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de
rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado entre essa empresa e este Tribunal ou
este  Conselho.

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 dias corridos, a contar do recebimento deste ofício, à referida agência para
fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados
pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, este Tribunal ou este  Conselho a ter acesso irrestrito aos saldos da referida conta-
corrente, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida
conta-corrente.

3.Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das sanções previstas na
Cláusula_______ do mencionado contrato.

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do

Ordenador de Despesas do Tribunal ou do Conselho ou do servidor previamente

designado pelo ordenador

Secretaria Geral

Secretaria Processual
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - CORREGEDORIA 0006822-15.2012.2.00.0000

Requerente: S. A. M.
Requerido: J. (...) J. E. C. C. E. J. (...)

PARECER/INTIMAÇÃO Nº ________/2013

[...]

Depreende-se do requerimento inicial que a pretensão deduzida, referente ao conteúdo de decisão judicial proferida pelo Juízo do 2º Juizado
Especial Cível da Circunscrição Especial Judiciária do Guará/DF, foge à competência deste Conselho Nacional de Justiça.

Com efeito, cabe a este Órgão Censor, a teor do disposto no art. 103-B, § 4º da Constituição Federal, "o controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes".

Isto significa dizer, que não cabe ao Conselho Nacional de Justiça se imiscuir em questão meramente jurisdicional, como é o caso dos autos.

Pelo exposto, com fundamento no inciso I do art. 8º do RICNJ, opina-se pelo ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do procedimento.

Acolhido este parecer, providenciem-se as comunicações de estilo. Cópia deste documento servirá como intimação.

É o parecer.

Aprovado o Parecer.

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0003249-66.2012.2.00.0000

Representante: E. S. M.
Representado: T. R. F. (...) R.

PARECER/OFÍCIO Nº _________/2012

Trata-se de Representação por Excesso de Prazo manejada por [...]relativa a suposta morosidade no Tribunal Regional Federal da 1ª Região
em relação ao Processo nº 0000064-40.2009.4.01.4.

Juntou-se ofício em resposta à solicitação feita por essa Corregedoria Nacional no Evento 13 informando que, a despeito de constarem
aproximadamente 25.000 (vinte e cinco mil) processos aguardando julgamento daquele relator, o processo objeto da presente representação por
excesso de prazo foi incluído na pauta de 04/10/2012.

Pelo exposto, constata-se a perda do objeto do presente expediente.

Não há indícios de falta funcional por conta da paralisação do feito que implique na regra do § 3.º do artigo 78 do RICNJ.

Opina-se pelo arquivamento do presente expediente, na forma do § 3º do artigo 78 do RI/CNJ, sem prejuízo, entretanto, de nova representação
caso seja constatada morosidade posterior ao arquivamento.

É o parecer.

Em caso de aprovação, cópia do presente servirá como intimação às partes.

Aprovado o Parecer.

REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 0007546-19.2012.2.00.0000

Representante: J. N. C. F.
Representado: J. (...) V. F. R. C. C. C. C. (...)

Advogado(s): BA006049 - Jayme Nelito Coy Filho (REQUERENTE)

DESPACHO/NOTIFICAÇÃO Nº ________/2013.

Transcorrido o prazo sem a juntada da documentação ausente,   arquive-se   o procedimento e providencie-se a baixa na distribuição, na forma
do artigo 2º, III da Portaria 125, de 27 de setembro de 2.012.

Notifique-se o requerente, em sendo possível.

Copia do presente despacho serve como ofício/notificação.
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RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 0000451-98.2013.2.00.0000

Reclamante: C. A. N.
Reclamado: V. V. B. A.

Advogado(s): MG096338 - Mateus Simões de Almeida (REQUERENTE)

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO/OFÍCIO Nº_________/2012

Certifico e dou fé que o requerimento inicial do procedimento em referência encontra-se desacompanhado de cópia do documento de identificação,
CPF e comprovante de residência do Reclamante.

Diante do exposto, de ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça, intime-se o Reclamante para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, proceda à juntada de cópia do seu documento de identificação, CPF e comprovante de residência, pois do contrário este expediente será
arquivado, nos termos da Portaria nº 9, de 19 de fevereiro de 2010, da Corregedoria Nacional de Justiça.

Cópia desta certidão servirá como ofício.

Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 0000456-23.2013.2.00.0000

Requerente: Mayara Hortência Cardoso Gonçalves
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul

Advogado(s): MS014509 - Bruno Galeano Mourão (REQUERENTE)

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO/OFÍCIO Nº_________/2012

Certifico e dou fé que o requerimento inicial do procedimento em referência encontra-se desacompanhado de cópia do documento de identificação
e CPF válidos da Requerente.

Diante do exposto, de ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a Requerente para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, proceda à juntada de cópia do seu documento de identificação e CPF válidos, pois do contrário este expediente será
arquivado, nos termos da Portaria nº 30, de 12 de março de 2010, do Conselho Nacional de Justiça.

Cópia desta certidão servirá como ofício.

Brasília, 1º de fevereiro de 2013.

Secretaria Processual do Conselho Nacional de Justiça


